
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Votøção

(Inica, o PROJETO ÐE LEI N" 125/2016, de øutoriø do Deputødo WANDERLEY

DALLAS - Com PARECERES FAVOR,íVEIS dø Comissão Especiøl (Reløtor:

Deputødo BELARMINO LIIÝS); e dø Comissão de Constituição, Justiçø e

Redøção (Reløtor: Deputødo ORLAMO CIDADE).

Volte o Processo à Cornissão de Constituição e Justiçø,

pøra eløborør ø Redøção Final.

Em: 30 de novembro de 2016.

Dep tsELARMINO

1" Vice-Presidente



APROVADA pelo Flendrio, €ffi

Discussão Geral e Votução Únicct, a Redação Finøl do Projeto

de Lei lY.' 125/2016, de autoria do Deputudo WANDERLEY DALLAS.

À SønçAo Governamentø|.

Em: 30.1 1.2016

Deputado BELARMIÌ\rO

1' Vice-Presidente


